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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 0507 1202 1 -GP/PMC Cáceres - M f, 31 de

A Sua llxcclência o Senhor
VEII. DOMINGOS OLIVEIIIA DOS SANTOS
Prcsidente da Cârnara Municipal dc Cáccres
I{ua Coroncl José Dulce, csq. I{ua Gal Osório
Cáceres - MT - CIIP 78210-056

Ilef. Protocolo n' 14.17912021 de 0810712021

Senhor Presidente:

Acusamos o rcccbitnento do Ol'ício n" 80612021-SL/CMC, por rnr:io do

qual essa Colcnda Cârnara cncaminha-nos a Indicação n" 54412021, de autoria do ilustre

vereador Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDAIUEDADII, QUC inclica ao

Ilxcoutivo Municipal, quc seja regulamentado, por decreto, o protocolo para possoas quc

sc reousarem a totnar a vacina conlra a Covid- 19, em razáo da marca do imunizante,

sern indicação rnódica para tal, condicionando a rccusa a aocitaçáo de ser vacinado

apcnas apos o cnccrramento da oampanha dc vacinação a«lulta.

Itrn rcsposta, conlbrme manilcstação da Secrctaria Municipal dc Saúcle,

informatnos a Vossa Excclênoia que, não houve a nccessidacle dc cmissão dc clccreto

confortnc indioado à época e quc a vacinação aconteccu da mclhor forma possível.

Ii.cssaltarnos ainda, a disponibilidadc de terocira e quarta doscs, acreclitamos quc oorn

csta imuniz,ação, podcremos em brcvo tcr convívio natural.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIE I,II}ERATO DIAS
Prefeita e Cáceres

arço de 2022.
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